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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria DG.VAL/IFBA/2024 nº 55 de 09 de abril de 2024.
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – IFBA  CAMPUS  VALENÇA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela  Portaria nº 1326 de 24 de abril de 2023,  no uso de suas atribuições legais,
considerando solicitação presente no processo SEI nº 23442.000757/2024-85, RESOLVE: 
 
Art. 1º –   APROVAR ad referendum  do Conselho de Campus IFBA campus Valença, o Projeto
Pedagógico do Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) - OPERADORA DE COMPUTADOR do
Programa Mulheres Mil / PRONATEC do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia -
IFBA campus Valença (3495218);
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO TAVARES DE SOUZA, Diretor(a)
Geral do Campus Valença, em 11/04/2024, às 15:50, conforme decreto nº 8.539/2015.
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